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ATA Nº 243 / 2020 

 
Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às dezesseis horas, por meio de 
vídeo chamada (google meet), reuniram-se em sessão extraordinária os membros do 

Conselho de Administração após convocação da Presidente e Gestora Andréa 
Paludo. Membros presentes: Andréa Paludo, Carmen Terezinha Ghiggi, Margiane 

Aparecida Martins e Ivone Esquina e do IPREVI-HO: as servidoras Charlene Rampazzo e 
Brunna Karla Costenaro. A Presidente do Conselho de Administração e Gestora 

parabenizou à todas pelo esforço e dedicação para que as eleições dos conselhos 
obtivessem êxito e, passou a tratar acerca da forma de fazer constar em ata os dois 

momentos em que o Conselho Administrativo precisou reunir-se para deliberar 
questões relacionadas às eleições. Assim, após alguns apontamentos, entendeu-se por 

bem, elaborar uma única ata reportando-se às duas reuniões, detalhando e 
evidenciado as justificativas que permearam a tomada das decisões. Ato contínuo, 

tratou-se acerca do horário de atendimento do IPREVI-HO, sendo que o Prefeito 
Municipal exigiu que, tendo em vista que o Instituto funciona no paço municipal, o 
horário de atendimento deve coincidir com este. Tendo em vista o fechamento das 

escolas há mais de seis meses e sem perspectiva de retomada, uma vez que as 
diretoras do Instituto são mães de crianças pequenas, entendeu-se viável alterar o 

horário de atendimento do Instituto para o período compreendido entre o meio dia e 
as dezoito horas, porém conforme mencionado o Prefeito Municipal pediu o retorno a 

partir de 19 de outubro, para o horário de expediente do paço. Assim, a Diretora de 
Gestão Financeira pontuou que a partir desta data está solicitando o gozo de uma 

licença-prêmio de doze dias e que têm cogitado pedir licença sem remuneração, já 
que não possuí pessoa de confiança que possa cuidar de sua filha, apenas sua mãe, 

mas essa tem disponibilidade por meio período, por isso que as seis horas corridas de 
labor seriam convenientes. Por fim, a Gestora Andréa Paludo pontuou que acredita 

que ainda não seja o momento para o IPREVI-HO alugar uma sala própria e ter mais 
autonomia funcional, especialmente em questões como esta, dado o momento 
econômico enfrentado. Andréa ainda agradeceu pelo período em que ocupou o 

cargo de gestora, pois mesmo permanecendo como membro do conselho, indicada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, não tem mais condições de continuar no cargo 

pela falta de disponibilidade em se fazer presente em situações não planejadas. Por 
último a Diretora de Gestão Administrativa repassou o resultado das eleições. Assim, 

dirimidas as questões feitas pelos presentes e, em nada mais havendo deu-se por 
encerrada a presente sessão, sendo que eu, Brunna Karla Costenaro Provenci, lavrei a 

presente ata que tendo sido lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes.  

mailto:iprevho@hervaldoeste.sc.gov.br

